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Está conforme o original. 

 

O Diretor do Departamento de Administração Geral, 

Paulo José Castro Rogão 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDO DE CAVALEIROS 

 

 

DESPACHO 

 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL PARA O MANDATO AUTÁRQUICO 2017/2021 

 

- ADITAMENTO - 

 

Dado que na presente data, a estrutura orgânica se encontra eficaz e implementada, 

tendo presente o princípio da eficácia, eficiência e agilização dos serviços municipais, 

determino o seguinte:  

 

1. Autorizo o Diretor de Departamento a poder subdelegar, nos Chefes de Divisão e 

Chefes de Unidade, as competências por mim delegadas no despacho datado de 17 de 

novembro de 2017, que considere adequadas e que vão de encontro aos princípios antes 

enunciados.  

 

2. Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, na sua redação atual, o Presidente da Câmara pode delegar, em qualquer 

funcionário, a assinatura da correspondência ou de expediente, necessário à mera 

instrução dos processos e tendo presente os princípios referidos, a este nível, delego 

competência para, no âmbito dos serviços que o Departamento superintende, assinar 

a correspondência e documentos de mero expediente, nomeadamente:  
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i) Assinar ofícios ou transmissão de mensagens eletrónicas, comunicando 

despachos exarados pelo Presidente da Câmara ou Vereadores sobre pedidos 

apresentados por munícipes ou deliberações dos órgãos municipais;  

ii) Assinar ofícios ou transmissão de mensagens eletrónicas, convocando 

interessados em processos que corram termos no Departamento;  

iii) Assinar ofícios ou transmissão de mensagens eletrónicas, solicitando ou 

agradecendo elementos, contactos ou confirmações relativamente a assuntos 

do Departamento 

 

3. Concedo autorização para subdelegar a competência de assinatura ou de expediente.  

 

4. Ficam ratificados todos os atos, entretanto, praticados pelo Diretor de Departamento 

referentes ao ponto 2.  

 

O presente despacho tem efeitos imediatos. 

 

Publicite-se no lugar de estilo nos Paços do Concelho e no sítio da Internet da Câmara 

Municipal. 

 

Dê-se conhecimento aos serviços municipais.  

 

Macedo de Cavaleiros, Paços do Concelho, 8 de fevereiro do ano de 2018.  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Benjamim do Nascimento Pereira Rodrigues) 


